
ESTADO DA PAMÍBA
PREFETTURÂ ruilICIPAL DE DI'ÂS ESTRIU'ÂS

PREGÃO ELETRôiIICO NO WT5I2O22
PROCESSO AD IÍ{ISTRÂTn O N" 220429PEggÉ15

co TRÂTO .te | 9w6412022 - CPL

TER,I4O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA'1 A PREFEITURA I4UiIICIPAL DÉ ÍXJÂS ESTRADÀS E

[I A L DE ii IíÂRII{HO, PARÂ FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINÂDO NESTE INSTRUMENTO NA
FORI'IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particul,ar de contrato, de um lado PREFEITURÂ llUilICIPÂL DE DUAS ESÍnÁDAS - Rua
do Comércio, 23 - Centno - Duas Éstradas - PB, CNPI ne OA.7A7 .OL2/OO01- 10, neste ato reprêsentâda pela
Prêfeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 090.497.594-40, Carteira de
Identidade ie 1.570.572 SSP, doravante simplesnente CONÍRATANTE, e do outro tado tt A L DE tl Í,|ARI tO -
AVENIDA OTACILIo LIRA CABRAL, 5N, oISTRITO INDUSTRIAL - GUARABIRÂ - PB, CNPI no 4s.3O9.272/ooOL-o6,
doravante simplesmente COiITRÂTADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrãto, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúuSuLA PRII..IEIRA . Dos FU DATTE ToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletnônico ne OOO!5,/ 2022, pnocessada nos tenros da
Lei Federal ne tO.52O, de 17 de lulho de 2OO2 ê subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar le !23, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no !O.O24, de 20 de Sete br.o
de 20l9i e Legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas noroas.

CLÁUSULA SEGI,I{DA . Íx) OBJETO:
O pnesentê contrato tem por objeto: Aquisiçôês parceladas de pneus diversos, destinados aos veículos
próprios e máquinas pesadas deste Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosanente de acordo con as condições êxpressas nestê instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico ne OOO!5/2O22 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriçãoj e será realizado na forma pancelada.

CLÁJSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
o valor total destê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 134.035,04 (cENTo E TR {TA E QUATRo MIL
E TRINTA E CINCO REAIS).

cóD. DrscRr,rr ÂCÂo
2 PNEU 72-76,5 L2 Lonas - Normêtizado ABNT e con selo de

UI{ID. OJAI{T. P.UIIITÁRIO P. TOTAL

ur.lD Lg t.459,o0 14.59o,oo

UND 15 779,OO a7-6A5,Og

uNo & 2.294,OO 9A.92O,OO

úND 15 769,00 77.515,OO

UND 7 3oOtgg 2.7O9,O0

UND 7 315,OO 2-2O5,OO

naRcÀ

AÍF
aprovação do INBEÍRo

9 PNEU 2f5175R76 Normatizado ABNT e con sêlo de ONYX

aprovação do INFIETRo

11 PNÉU 275/AOR22,5 Normatizado ABNT ê con selo de ü/ESTLAKE
aprovação do ItlÍitEÍRO

13 PNEU 750-16 oIRECIOML ilonmatizado ABNT e coln selo AÍF
de aprovação do INHEÍRO

15 PNEU 11010 DIANTEIRO - Norinati.zado ABNT e con selo de RIÍ'IALDI
aprovação do INI4ETRO

16 PNEU l,OT0 ÍMSEIRo - Normatizado ÁBNT e con selo de RINALoI
aprovação do IN ETRO

Íotat: a34 -o35,oo,

cLÁusuLA QUARTA - Do REAJUsralrEl{To Eir sE Troo EsrRrro: \ffi\
o reajuste poderá ser reallzado por apostilamênto. -\YV,
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. \t(
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer\
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da vaniação verificada no IPCA-IBGE acunulado, \
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante paga.á ao Contratêdo a
inportância calculada pela última variação conhecida, liquidândo a diferença conrespondente tão Iogo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

vo.

@
Nas aferiÇões finais, o índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti



Caso o índicê estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formâ não possa mais
ser utilizado, será adotado, e,n substituição, o quê vier a ser determinado pêta legislação êntão e,r
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substltuto, as partes elegerão novo índice oficial para
o rêajustamento do preço do valor renanescente, por neio de termo aditivo.

cúusuLA eu['rra - DA mrAçÃo:
As despêsas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigênte:
Recursos Próprios do HunÍcÍpio:
09.oo - 26.7A2. 1002.2039 - 500. - 3.3. 90.39.O1-.

CLifuSULÂ SEXTÂ - DO PAGA'iEiITO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
peLo contratante, da seguintê maneira: Para ocoffêr no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cúusulÂ sÉTr a - Dos PRÁzos:
O prazo náximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições ê hipóteses
previstas no Art. 57r §1", da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da enissão do pedido
de compra;

Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) mêses, considerada da data de sua assinatuna.

cuíusuLA orTAva - DAs oBRTGAçõES Do coirTRATAitTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo con as respectivas
cláusulas do prêsente contrato;
b - ProporcioÍlar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobne qualquer lrregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mãis âmplã e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
rêsponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nomra
vigente, espêcialmente para acompanhar e fiscalizar a suâ execução, respectivamente, pernitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de infoflrações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoiA - DAs oBRTGAçÔES m coí{TRATAxxr:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusu1a correspgndentê do pnêsente contnato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionadâ ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulàdos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislação fiscal, civil, tributárÍa
e trabalhista, bem cqro por todas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integral[ente em todos os seus atos;
d - Permltlr e facilitar a fiscalizaÇão do Contratãnte devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicÍtados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentês dê sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do contnatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no rêspectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documêntos necessánios, sempre que solicitado;

cúUsuLA DÉCIüA . DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado con a devida justificativa, unilateral ente pela contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei a.666/93.
O contratado fica obrÍgado a âceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o IimÍte estabelecido, saldo as supressões rêsultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cúusulA DÉcr A pRÍtErRÂ - Do RECEBTüEiITo:
Executado o presente contrato e obsêrvadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes
procedimento e prazos para receber o seu objêto pelo contratante obedecerão, conforme
disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei no 8.566/93.

cúUsuUI DÉCII.IA sEGl,{DA . DAs PEIIALIDAI,ES:

pactuadas os

A recusa injusta em deixar de cumprir ãs obrigações assumidas e pneceitos legais, sujeitará o contrata
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93i a

advertência; b - multa de mora de 9,5% (zero vÍngula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contra
de !g%

s-
pop dia de atnaso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa (dez



por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pancial do contrâtoi d - suspensão temporária
de participar em llcitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coo a Administração Pública enquanto
perduraren os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penêlidadej f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCIüA TERCEIM - DA coÍ{PENSAçÃo FIIüu{CEIRA:
Nos casos de eventuais atnasos de pagãmento nos termos deste instrunento, e desde quê o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a coflpensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcêla. 0s encãrgos
moratórios devidos em razão do atraso no pâgamento serão calculados com utillzação da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númêrodediasêntreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurâdo: I = (Íx/ LOO) IARDIM l4oToRAl,,tA - SÃO JoSÉ Dos CAr4PoS - SP /365, sendo Tx = percentuat do IpcA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faltã, um novo Índice adotado pelo Governg Federal que
o substitua. Na hlpótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forna não possa mais ser uti11zêdo, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então en vigor.

cuiusuLÀ DÉcrlia qJARTA - Do FoRO:
Para dirimin as questões deconrentes deste contnato, as partes elegem o Foro da Conarca de Guarabira,
Estado da ParaÍba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavnado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 08 de lulho de 2022.

TESTEMUNHAS PELO CONTRAÍANTE

oSJ 1Ís ($\ -1, Pnêfeita constitucional
à99.497 .594-40

}í Â L DE ÍiI ÍiIARIÍ{K'
CNP) | 45. )O9. 272 I OOOI -06

$

PELO CONTRATADO

o4t qur 124 04


